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Pasta Geral: (PORTARIA). 
 

 

PORTARIA (Cress) 19ª REGIÃO GO nº 06, de 23 de abril de 2025. 

O Conselho Regional de Serviço Social (Cress) 19ª Região GO, por sua presidente, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista deliberação do Conselho 
Pleno, reunião Ordinária ocorrida em 27Ú03Ú2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações, 

Considerando o artigo 20, inciso XVI e XI, do Regimento Interno, desta forma 
lavrado: 

Art. 20 – Ao Conselho Pleno do CRESS 19ª Região-Goiás compete: 

(...); 

XVI – Instituir as Comissões Permanente de Ética; de Orientação 
e Fiscalização, Inscrição e Licitação; 

 
XI – Distribuir entre seus membros e/ou comissões, conforme o caso, 
processos, expedientes, indicações, sugestões e outros, para estudo e 
parecer; 

 
Resolve:

 
(...). 

Art. 1º – Fica reordenada a Comissão de Instrução no âmbito deste Conselho com a seguinte 
composição; 

 
1 – Ludmilla Rodrigues Amorim– (Cress) nº  7963 – membra; 

2 – Anne Michelle Monteiro Lima de Albuquerque Lavor– (Cress) nº 9173  – membra; 

Art. 2º – As membras acompanharão os trâmites referentes aos processos de números 
01/2022 e 05/2022, pelo período de 02  (dois) anos. 

Art. 3º – Esta comissão terá mandato até 15Ú05Ú2026, podendo ser 
modificada/reordenada e/ou desfeita por deliberação do Conselho Pleno. 

 
Art. 4º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura e publicação. 

 
 
 
 

SUELI ALMEIDA NEVES SOUSA 
Conselheira Presidenta Cress nº 2371 

 


